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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

LEI Nº 2.980, DE 19 DE AGOSTO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE O USO DAS AMBULÂNCIAS MUNICIPAIS
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DA REDE PRIVADA,
MEDIANTE PRESCRIÇÃO MÉDICA, EM MOMENTOS DE
DISPONIBILIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO DE RONDÔNIA, no
uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1°. Esta Lei regulamenta a utilização das ambulâncias municipais para o transporte de
pacientes da rede privada para Sistema Único de Saúde dentro dos limites do munícipio de
Espigão do Oeste/RO.

Art. 2°. O transporte de pacientes da rede privada será realizado nas seguintes condições:

I. O transporte só ocorrerá mediante prescrição médica que justifique a necessidade do
transporte especializado;

II. O transporte será realizado quando houver disponibilidade das ambulâncias, priorizando
atendimentos de urgência e emergência da rede pública;

III. O paciente deverá ser residente no município de Espigão do Oeste/RO.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará um setor responsável e
tornará público os telefones de contato para dúvidas e agendamentos.

Art. 3°. Em caso excepcional, o transporte de pacientes da rede privada poderá ser
realizado para fora do município, desde que haja solicitação médica e que a unidade de destino
seja unidade pública de saúde.

Art. 4°. O transporte de pacientes da rede privada será destinado prioritariamente a:
I. Pacientes em situação de urgência ou emergência nas unidades de saúde da rede

privada, sem que haja conflitos com os atendimentos prioritários da rede pública de saúde.
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Art. 5°. Para a realização do transporte previsto nesta Lei, será exigida a apresentação de:

I. Prescrição médica que justifique a necessidade do transporte;

II. Documentos de identificação do paciente e, se necessário, do acompanhante;

III. Comprovante de residência;

IV. Atestado de vaga da unidade hospitalar de destino.

Art. 6°. Fica vedado o transporte de pacientes da rede privada para unidades da rede
privada utilizando ambulâncias municipais.

Art. 7°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 19 de agosto de 2025. 
 

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)****-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Sueli Balbinot da Silva, Procuradora Geral do
Município - OAB/RO 6706, em 19/08/2025 às 07:39, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro
no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito Municipal,
em 20/08/2025 às 08:09, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do Decreto nº
4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1179098 e o código verificador 36986420.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

Autográfo nº 91/2025
Projeto de Lei  n.º 85/2025

(Do Legislativo - Vereador Adriano Meireles)

"DISPÕE SOBRE O USO DAS AMBULÂNCIAS MUNICIPAIS
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DA REDE PRIVADA,
MEDIANTE PRESCRIÇÃO MÉDICA, EM MOMENTOS DE
DISPONIBILIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1°  Esta Lei regulamenta a utilização das ambulâncias municipais para o
transporte de pacientes da rede privada para Sistema Único de Saúde dentro dos limites do
munícipio de Espigão do Oeste/RO.

Art. 2°  O transporte de pacientes da rede privada será realizado nas seguintes
condições:

I - O transporte só ocorrerá mediante prescrição médica que justifique a 
necessidade do transporte especializado;

II - O transporte será realizado quando houver disponibilidade das ambulâncias,
priorizando atendimentos de urgência e emergência da rede pública;

III - O paciente deverá ser residente no município de Espigão do Oeste/RO.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará um  setor
responsável e tornará público os telefones de contato para dúvidas e agendamentos. 

Art. 3° Em caso excepcional, o transporte de pacientes da rede privada poderá
ser realizado para fora do município, desde que haja solicitação médica e que a unidade de
destino seja unidade pública de saúde.

Art. 4° O transporte de pacientes da rede privada será destinado prioritariamente
a:

ID: 1179114 e CRC: C06031E3
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I - Pacientes em situação de urgência ou emergência nas unidades de saúde da
rede privada, sem que haja conflitos com os atendimentos prioritários da rede pública de saúde.

Art. 5°  Para a realização do transporte previsto nesta Lei, será exigida a 
apresentação de:

I - Prescrição médica que justifique a necessidade do transporte;

II - Documentos de identificação do paciente e, se necessário, do acompanhante;

III - Comprovante de residência;

IV - Atestado de vaga da unidade hospitalar de destino.

Art. 6° Fica vedado o transporte de pacientes da rede privada para unidades da
rede privada utilizando ambulâncias municipais.

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por   conta de
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste-RO, 18 de julho de 2025.

AMILTON ALVES DE SOUZA
Presidente da CMEO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 18/07/2025 às 15:05, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1151981 e o código verificador 5CA8E01F.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#E.G.B#46015#10#50079>

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 974/2024 e 1280/2025

PREGÃO ELETRÔNICO nº: 020/2024

A Prefeitura Municipal de Corumbiara/RO, por meio da agente de 
contratação Renara Gonçalves da Silva, designada pela Portaria nº 
088/2025, informa ao público a reabertura do Pregão Eletrônico nº 
020/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 
E ESSENCIAIS PARA USO HOSPITALAR, INCLUINDO FRONHAS, 
LENÇÓIS, TOALHAS, TRAVESSEIROS, CAPAS DE COLCHÕES E 
COLCHÕES IMPERMEÁVEIS ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

A reabertura ocorrerá no dia 28 de agosto de 2025, às 09:00h (horário 
de Brasília). Todos os interessados estão convocados a acompanhar os 
procedimentos relativos ao retorno da sessão.

A presente reabertura se justifica em decorrência das dificuldades 
enfrentadas na execução do contrato pela atual empresa vencedora e a 
convocação da licitante remanescente referente ao item nº 05, lençol com 
elástico.

Corumbiara/RO, 19 de agosto de 2025.

Renara Gonçalves da Silva
Agente de Contratação

Portaria 088/2025
<#E.G.B#46015#10#50079/>

Protocolo 46015

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

GABINETE DO PREFEITO
<#E.G.B#45995#10#50055>

PORTARIA Nº. 1771/GAB/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 5080/2025.

RESOLVE:

Nomear os servidores abaixo para compor a Comissão de 
Avaliação de Imóvel e da Comissão de Avaliação de Preço de Aluguel para 
instalação do ponto de atendimento da Atenção Primária na Comunidade 
Rei Davi, a partir do dia 19/08/2025.

Comissão de Avaliação de Imóvel:
Eliane Gonçalves de Souza - Presidente
Lozangela Schulz Gonçalo - Membro
Pamela Valeria Preti Batista - Membro

Comissão de Avaliação de preço:
Eliane Gonçalves de Souza - Presidente
Lozangela Schulz Gonçalo - Membro
Pamela Valeria Preti Batista - Membro

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 19 de agosto de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#45995#10#50055/>

Protocolo 45995

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
<#E.G.B#46021#10#50085>

LEI Nº 2.980, DE 19 DE AGOSTO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE O USO DAS AMBULÂNCIAS 
MUNICIPAIS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES 
DA REDE PRIVADA, MEDIANTE PRESCRIÇÃO 
MÉDICA, EM MOMENTOS DE DISPONIBILIDADE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1°. Esta Lei regulamenta a utilização das ambulâncias municipais 
para o transporte de pacientes da rede privada para Sistema Único de 
Saúde dentro dos limites do munícipio de Espigão do Oeste/RO.

Art. 2°. O transporte de pacientes da rede privada será realizado nas 
seguintes condições:

I. O transporte só ocorrerá mediante prescrição médica que justifique 
a necessidade do transporte especializado;

II. O transporte será realizado quando houver disponibilidade das 
ambulâncias, priorizando atendimentos de urgência e emergência da rede 
pública;

III. O paciente deverá ser residente no município de Espigão do 
Oeste/RO.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará um 
setor responsável e tornará público os telefones de contato para dúvidas 
e agendamentos.

Art. 3°. Em caso excepcional, o transporte de pacientes da rede 
privada poderá ser realizado para fora do município, desde que haja 
solicitação médica e que a unidade de destino seja unidade pública de 
saúde.

Art. 4°. O transporte de pacientes da rede privada será destinado 
prioritariamente a:

I. Pacientes em situação de urgência ou emergência nas unidades 
de saúde da rede privada, sem que haja conflitos com os atendimentos 
prioritários da rede pública de saúde.

Art. 5°. Para a realização do transporte previsto nesta Lei, será exigida 
a apresentação de:

I. Prescrição médica que justifique a necessidade do transporte;
II. Documentos de identificação do paciente e, se necessário, do 

acompanhante;
III. Comprovante de residência;
IV. Atestado de vaga da unidade hospitalar de destino.
Art. 6°. Fica vedado o transporte de pacientes da rede privada para 

unidades da rede privada utilizando ambulâncias municipais.
Art. 7°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, 
se necessário.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 19 de agosto 

de 2025.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#46021#10#50085/>

Protocolo 46021
<#E.G.B#46022#10#50086>

LEI Nº 2.981, DE 19 DE AGOSTO DE 2025.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV e 
o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica do Município; c/c o artigo 
165, § 8º, da Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação, no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados a atender a Secretaria 
Municipal de Saúde SEMSAU em suas ações.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;
III. PROGRAMA: 10 302 0009 Programa de Atenção a Medicina 

ID: 1183554 e CRC: 21D43835
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